
ESTADO DE MATO GROSSO
cÂruene MUNTcTPAL DE curneÁ

LEI NO 7.107 DE 01 DE JULHO DF.,2024.

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA
MUNICIPAL A ENTIDADE ICNN
INSTITUTO CULTURAL NENILSON E
NERIAS.

o rRESTDENTE oa cÂvraRA MUNICIrAL DE culAnÁ - MT: tr'aço

saber que, decorrido o prazo legal, e em conformidade com os §§ 3" e 7'do artigo 150 do

Regimento Interno e § § 1o e 8o do artigo 29 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá - MT
promulgo a seguinte Lei:

Art. L' Fica declarada de utilidade pública municipal a entidade filantrópica,
social, cultural ICNN - INSTITUTO CULTURAL NENILSON E NERIAS.

Art.2o Esta Lei entra em vigor na da data de sua publicação.

Gabinete da Presidên cia da Càmara Municipal de Cui
Palácio Paschoal Moreira Cabral, em Cuiabá - MT, 01 dei
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VER.

PRESIDENTE

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 390032003100360032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.




